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INSTITUTO FEDERAL
PARARA Minist4tio da Educação

PORTARIA N 2664 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

A Pró-Reitora Substituta de Gestão de Pessoas
do Instituto Federal do Paraná, no uso da
competência que Ihe confere a Portaria no 030,
de 09 de janeiro de 2017, em com'ormidade
com as leis 8745/93. 9849/99 e 12425/1 [ e o
(lue consta no
23404.0o1346/2017-34,

processo n

RESOLVE

Extinguir o contrato administrativo por tempo detemtinado do I'roüessor

Substituto n' 57/2017, íimiado çom TAMIRES SANTIAGO LIBRELON, lotada no Campus

Goioerê, por íniciatix;a do contratado, nos tempos do artigo 12, 11, da Lei no8745/93, a partir

de 23 de dezembro dc 2017
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